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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 17 (SEXTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Cavalcanti BPTran

Fone: 9251-2209

SUPERVISOR DE DIA AO QCG  - Subten PM Prado DGP

GUARDA - A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias – Concessão

Concedo  a/c  de  27  SET  2010,  05  (cinco)  dias  de  férias,  por  antecipação,  relativas  ao 
exercício 2010, ao Cel PM Mat. 1750-7, Elísio Cristovão de Melo Viana, pertencente à Diretoria de 
Finanças.  (Nota nº 130/2010/DF-3).

1.2.0.   Requerimento Despachado

1º Ten PM Mat. 14801-6, Francisco das Chagas Teixeira Marques - Concessão do Abono de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003; o 
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 
001/CSPP, de 27 FEV 2008; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008;  e o 
Parecer  nº  443/AEAJA,  de 13  AGO  2010;  Implantação  a/c  de  30  ABR  2008.  (Processo  nº 
147/DGP-1,  de  04  AGO  2010.  À  DGP-3  para  implantar  o  referido  Abono  e  confeccionar  a 
Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior de 
Política  de  Pessoal  (CSPP).  Arquivar  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (Nota  nº 
120/2010/DGP-1).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

2.1.0.   Requerimento Despachado

2º Sgt PM Mat. 21166-4, Jamio Cícero da Silva -  Concessão do Abono de Permanência: - 
Deferido, de  acordo  com  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ  2003;  o 
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 
001/CSPP, de 27 FEV 2008; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008;  e o 
Parecer  nº  342/AEAJA,  de 04  AGO  2010;  Implantação  a/c  de  11  JAN  2010.  (Processo  nº 
133/DGP-1,  de  02  AGO  2010.  À  DGP-3  para  implantar  o  referido  Abono  e  confeccionar  a 
Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior de 
Política  de  Pessoal  (CSPP). Arquivar  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.   (Nota  nº 
128/2010/DGP-1).
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3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Cabo PM Mat. 19191-4, João Bosco da Costa - Concessão do Abono de Permanência: - 
Deferido, de  acordo  com  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ  2003;  o 
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 
001/CSPP, de 27 FEV 2008; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008;  e o 
Parecer  nº  243/AEAJA,  de 24  MAI  2010;  Implantação  a/c  de  20  DEZ  2009.  (Processo  nº 
062/DGP-1,  de  12  MAI  2010.  À  DGP-3  para  implantar  o  referido  Abono  e  confeccionar  a 
Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior de 
Política  de  Pessoal  (CSPP).  Arquivar  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.   (Nota  nº 
125/2010/DGP-1).

Cabo PM  Mat.  19242-2,  João  Luiz  de  Oliveira  Matos  -  Concessão  do  Abono  de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003; o 
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 
001/CSPP, de 27 FEV 2008; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008;  e o 
Parecer  nº  441/AEAJA,  de 10  AGO  2010;  Implantação  a/c  de  21  JAN  2010. 
(Processo  nº  141/DGP-1,  de  04  AGO  2010.  À  DGP-3  para  implantar  o  referido  Abono  e 
confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para  remeter  o  processo  ao 
Conselho  Superior  de  Política  de  Pessoal  (CSPP).  Arquivar  nos  assentamentos  do  Militar 
requerente.  (Nota nº 126/2010/DGP-1).

Cabo PM Mat. 26076-2, Joseildo José da Silva -  Concessão do Abono de Permanência: - 
Deferido, de  acordo  com  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ  2003;  o 
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 
001/CSPP, de 27 FEV 2008; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008;  e o 
Parecer nº 373/AEAJA, de 28 JUL 2010; Implantação a/c de 29 JUN 2010. (Processo nº 110/DGP-
1,  de 22 JUL 2010.  À DGP-3 para implantar o referido Abono e confeccionar a Planilha de 
Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior de Política de 
Pessoal (CSPP). Arquivar nos assentamentos do Militar requerente.  (Nota nº 129/2010/DGP-1).

Cabo PM Mat. 22620-3, Pedro Alves Monteiro -  Concessão do Abono de Permanência: - 
Deferido, de  acordo  com  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ  2003;  o 
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 
001/CSPP, de 27 FEV 2008; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008;  e o 
Parecer  nº  378/AEAJA,  de 04  AGO  2010;  Implantação  a/c  de  14  FEV  2010.  (Processo  nº 
115/DGP-1 de 26 JUL 2010. À DGP-3 para implantar o referido Abono e confeccionar a Planilha 
de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior de Política 
de Pessoal (CSPP). Arquivar nos assentamentos do Militar requerente.  (Nota nº 130/2010/DGP-
1).

Cabo PM Mat.  15036-3,  José  Carlos  Chagas  -  Concessão  do  Abono de  Permanência:  - 
Deferido, de  acordo  com  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ  2003;  o 
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 
001/CSPP, de 27 FEV 2008; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008;  e o 
Parecer nº 375/AEAJA, de 28 JUL 2010; Implantação a/c de 22 SET 2008. (Processo nº 108/DGP-
1,  de 22 JUL 2010.  À DGP-3 para implantar o referido Abono e confeccionar a Planilha de 
Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior de Política de 
Pessoal (CSPP). Arquivar nos assentamentos do Militar requerente.  (Nota nº 131/2010/DGP-1).
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Cabo PM Mat. 19028-4, Severino da Silva Araújo - Concessão do Abono de Permanência: - 
Deferido, de  acordo  com  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ  2003;  o 
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 
001/CSPP, de 27 FEV 2008; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008;  e o 
Parecer  nº  426/AEAJA,  de 04  AGO  2010;  Implantação  a/c  de  1º  MAR  2010.  (Processo  nº 
131/DGP-1,  de  02  AGO  2010.  À  DGP-3  para  implantar  o  referido  Abono  e  confeccionar  a 
Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior de 
Política  de  Pessoal  (CSPP).  Arquivar  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.   (Nota  nº 
132/2010/DGP-1).

Cabo  PM  Mat.  15823-2,  Lúcio  José  Alves  -  Concessão  do  Abono  de  Permanência:  - 
Deferido, de  acordo  com  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ  2003;  o 
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 
001/CSPP, de 27 FEV 2008; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008;  e o 
Parecer  nº  368/AEAJA,  de 28  JUL  2010;  Implantação  a/c  de  30  MAR  2010.  (Processo  nº 
098/DGP-1, de 22 JUL 2010. À DGP-3 para implantar o referido Abono e confeccionar a Planilha 
de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior de Política 
de Pessoal (CSPP). Arquivar nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 134/2010/DGP-1).

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0.   Requerimento Despachado

Soldado PM Mat. 20620-2, João Otacílio de Lima - Concessão do Abono de Permanência: - 
Deferido, de  acordo  com  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ  2003;  o 
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 
001/CSPP, de 27 FEV 2008; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008;  e o 
Parecer  nº  436/AEAJA,  de 05  AGO  2010;  Implantação  a/c  de  14  JUL  2010.  (Processo  nº 
140/DGP-1,  de  04  AGO  2010.  À  DGP-3  para  implantar  o  referido  Abono  e  confeccionar  a 
Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior de 
Política  de  Pessoal  (CSPP).  Arquivar  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (Nota  nº 
123/2010/DGP-1).

5.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

Nº 989, de 09 SET 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

         O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da 
Lei n° 6.783, de 16 de outubro de 1974 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de agosto de 
1975, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei 
n° 11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, 
que dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R   E   S   O   L   V   E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas 
“b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 de agosto de 1975, o Cb PM Mat. 24406-6/
CIPMoto, Roberto José Félix  (considerando o constante do Ofício nº 393/2010 – Sec.Cor.Aux.PM – 
CORREGEDORIA GERAL, de 04 de agosto de 2010 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), 
em razão de ter sido acusado oficialmente pela conduta irregular perante ato cometido, desabonador da 
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honra pessoal, do pundonor policial militar e do decoro da classe, por haver no dia 28 de outubro de 
2009, por volta das 06:00h da manhã, no bairro do Coque, cidade de Recife, sido preso por Policiais 
Civis  e  Militares  que  participavam da  OPERAÇÃO  PERNAMBUCO  PELA  VIDA,  a  qual  dava 
cumprimento a Mandados de Prisão Temporária expedidos pela 1ª Vara Criminal dos Feitos Relativos 
a Entorpecentes da Capital. Consta nos autos que o Policial militar ora aconselhado, juntamente com 
outras pessoas mencionadas e qualificadas na Denúncia Ministerial, em comunhão de desígnios e ações 
e  pluralidade de condutas se associaram com o fito de praticar  delitos.  Conforme os  relatorios de 
transcrições  mostram  com  clareza  a  existência  de  de  uma  associação  dedicada  à  prática  mais 
notadamente  de  tráfico  de  entorpecentes,  onde  os  denunciados  falam  claramente  sobre  as  suas 
atribuições na organização criminosa, tais como guarda, transporte e venda da droga. Pelo coletado nos 
autos apartados, o Miliciano em lide, receberia valores, cerca de R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS) 
por semana, para tolerar as atividades do grupo. Aínda de acordo com a Denuncia Ministerial, resta 
inconteste a autoria, devido a vasta prova produzida, bem como a materialidade delitiva, tudo conforme 
denúncia do Ministério Público de Pernambuco;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da 
SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido 
Conselho de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

                                                   
MENSAGEM BÍBLICA

E acontecerá nos últimos dias, diz o Senhor, que derramarei do meu Espírito sobre toda a carne; 
vossos filhos e vossas filhas profetizarão, vossos jovens terão visões, e sonharão vossos velhos. (Atos 
2:17)
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